
 

PROJETO DE LEI Nº _______________ DE 2021 
AUTORIA: DEPUTADA JOANA DARC 
 

 

Assegura a prioridade de matrícula, rematrícula e 
transferência, na rede pública de ensino para 
pessoas com deficiência. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 
Art. 1º   Assegura a prioridade, na abertura do calendário escolar, de matrícula, rematrícula e 

transferência, na rede pública de ensino do Estado do Amazonas, para pessoas com deficiência. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 3º  Em caso de descumprimento, sem justificativa, desta norma, o estabelecimento de ensino 
responsável pela matrícula para as pessoas com deficiência incorrerá, sucessivamente, nas seguintes 
penalidades: 

I - advertência; 

II - pagamento de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, em caso de reincidência, o valor 
será cobrado em dobro. 

Art. 3º   O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei estabelecendo as normas necessárias ao 
seu fiel cumprimento. 

Art. 4º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 

2021. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – PL/AM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei objetiva assegurar a prioridade de 

matrícula, rematrícula e transferência, na rede pública de ensino para pessoas com deficiência.  

É de suma importância o Estado defender a igualdade entre as pessoas com deficiência física, mental 

ou sensorial de caráter congênito ou adquirido e as demais pessoas, em termos de direitos e dignidade, 

o que exige a equiparação de oportunidades para pessoas deficientes, atendendo as diferenças 

individuais e necessidades especiais, que não devem ser ignoradas pela sociedade. Buscando diminuir ou 

eliminar as restrições de participação dessas pessoas com deficiência no ambiente escolar, em razão das 

dificuldades. 

Para que a integração na Rede Pública de Ensino ocorra de maneira uniforme, é importante se 

atentar para as diferenças individuais desses alunos, pois não bastam garantias gerais, é preciso que se 

promova a oportunidade de que esses alunos tenham uma facilidade maior de acesso, ofertando-lhes não 

somente uma vaga, mas sim a prioridade, na abertura do calendário escolar, de matrícula, rematrícula e 

transferência, na rede pública de ensino do Estado do Amazonas, para pessoas com deficiência, como 

medida de se buscar equiparar as condições estudantis dos alunos na conclusão da formação intelectual 

pretendida. 

Cumpre destacar que o projeto de lei aqui proposto é de iniciativa do processo legislativo, pois se 

trata de competência concorrente iniciativas sobre o tema, in verbis:  

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  
(...) 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

 
No mesmo sentido, a Constituição do Amazonas assim dispõe: 

 
 Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em 
lei federal, legislar concorrentemente com a União sobre: 
(...) 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

 
Ultrapassado este ponto, pode-se afirmar que é obrigação do Estado criar mecanismos de promoção 

e proteção a pessoa com deficiência. Sem o direito de existir e de ser reconhecido como um indivíduo 
dotado de características comuns às demais pessoas, a dificuldade em se aceitar e se adequar à sociedade 
torna-se evidente.  
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Neste sentido, a Constituição Federal ampara as questões referentes à Pessoa com deficiência de 
forma irrefutável, vejamos: 

 
 Art. 30. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
(...) 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
Art. 50. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 

Deste modo, depreende-se a partir das citadas redações que cabe ao Poder Legislativo Estadual 
atuar sobre o assunto a que se refere a proposta em epígrafe. 

Diante o exposto, com a devida vênia, conto com a sapiência dos nobres pares para aprovação do 

presente projeto de lei. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 

2021. 

 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – PL 
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